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RESOLUÇÃO DPG Nº 497, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Designa extraordinariamente defensoras públicas para mutirão - Londrina/PR

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 18, VII e XII, da Lei Complementar Estadual nº 136/2011;

CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Processo SEI! n.°25.0.000009213-7,

 

RESOLVE

 

Art. 1°. Designar extraordinariamente as defensoras públicas Renata Tsukada, Talita Devós 
Faleiros e Gabriela Lopes Pinto, sem prejuízo de suas atribuições originárias, para o 
ajuizamento das iniciais e/ou para a tomada das providências extrajudiciais necessárias relativas 
aos atendimentos realizados no dia 20 de setembro de 2025, no Assentamento Eli Vive, em 
Londrina/PR.

Art. 2º. Esta resolução possui efeitos retroativos ao dia 20 de setembro de 2025. 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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